
CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradoria Legislativa

Processo: nº 7596/20
Projeto de Lei nº: 35/20
Autor: Prefeito 
Assunto: estima receita e fixa despesa do Município de Piedade para o exercício de 2021

I - Relatório

O chefe  do  Executivo  envia  a  esta  Câmara  Municipal  o  projeto  de  lei  em

epígrafe, que trata sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021. 

Na justificativa do projeto, expõe que a LOA foi elaborada de acordo com: os

programas de governo, estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;  o mandamento

constitucional previsto no art. 165, da Constituição Federal; o previsto no art. 5º da Lei

Complementar 101/2000; a Lei 4320/1964.

Destaca,  ainda,  que  a  Administração  vem  cumprindo  as  exigências

estabelecidas nos artigos: 18, 19 e 20 da Lei Complementarl nº 101/2000, o disposto no art.

212 da Constituição Federal e o disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000.

É sintético o relatório.

II - Parecer

A  regularidade  da  iniciativa  legislativa  relaciona-se  diretamente  com  a

constitucionalidade formal do projeto de lei, constituindo-se, portanto, requisito essencial

para a validade da lei a ser originada.

À  vista  disso,  devemos  observar  o  comando  normativo  constante  na
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Constituição  Federal,  que define  a  competência de iniciativa  para deflagrar  o  processo

legislativo, no que se refere a temas orçamentários:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais.

Em  virtude  do  princípio  da  simetria,  o  referido  comando  constitucional

encontra paralelo reproduzido na Lei Orgânica do Município de Piedade:

Artigo 38 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das Leis 
que versem sobre:

(...)

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;

Em razão do exposto, podemos concluir que foi sobejamente demonstrada a

competência do Chefe do Executivo Municipal para iniciar o processo legislativo.

Quanto ao conteúdo: a Lei Orçamentária Anual deverá estar instruída com

os seguintes conteúdos orçamentários. Vejamos:

              Lei Orgânica do Município de Piedade:

Art. 102. As leis de iniciativa do Poder Público estabelecerão:

(…) 

§ 3º O orçamento anual compreenderá:

I  –  o orçamento fiscal  da Administração Direta Municipal,  incluindo os  seus
fundos especiais;

II  –  os  orçamentos  das  entidades  de  Administração  Indireta,  inclusive  das
fundações instituídas pelo Poder Público Municipal;

III – o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

IV – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ela  vinculadas,  da  Administração  Direta  ou  Indireta,  inclusive  fundações
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instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

V – remessa  à  Câmara Municipal,  até  o  dia 30 de setembro  dos respectivos
exercícios financeiros. Inclusão feita pelo Art. 1º. - Emenda à Lei Orgânica nº 16
de 28 de Abril de 2005.

Art.  103. Os planos e programas municipais de execução plurianual ou anual
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e  com as  diretrizes
orçamentárias, respectivamente, e apreciados pela Câmara Municipal.

Art. 104. Os orçamentos previstos no § 3° do artigo 102 serão compatibilizados
com o plano plurianual e as diretrizes orçamentárias, evidenciando os programas
e políticas do Governo Municipal.
--------------------------------------------------------------------------------------------------

Lei Complementar  nº 101/2000:

Art. 5oO projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei
Complementar:

I – conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o §
1º do art. 4º; (§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo
de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes
e  constantes,  relativas  a receitas,  despesas,  resultados  nominal  e  primário e
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois
seguintes)

II  -  será  acompanhado do documento  a  que  se  refere  o §  6º  do  art.  165 da
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; (§ 6º Os projetos de lei
do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão
enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei
complementar a que se refere o art. 165, § 9º)

III  -  conterá  reserva  de  contingência,  cuja  forma  de  utilização  e  montante,
definido  com  base  na  receita  corrente  líquida,  serão  estabelecidos  na  lei  de
diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) Vetado.

b)  atendimento  de  passivos  contingentes  e  outros  riscos  e  eventos  fiscais
imprevistos.

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

§  2º  O  refinanciamento  da  dívida  pública  constará  separadamente  na  lei
orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não
poderá  superar  a  variação  do  índice  de  preços  previsto  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou
com dotação ilimitada.
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§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou
em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da
Constituição. (§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício
financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem
lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade).
--------------------------------------------------------------------------------------------------

Lei Nacional nº 4.320/64:

Art.  2o A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita  e despesa de
forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do
Governo, obedecidos aos princípios de unidade, universalidade e anualidade.

§ 1o. Integrarão a Lei de Orçamento:

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;

II  -  Quadro  demonstrativo  da  Receita  e  Despesa  segundo  as  Categorias
Econômicas, na forma do Anexo no 1;

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.

§ 2o Acompanharão a Lei de Orçamento:

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;

II - Quadros demonstrativo da despesa, na forma dos Anexos nos. 6 a 9;

III  -  Quadro  demonstrativo  do  programa  anual  de  trabalho  do  Governo,  em
termos de realização de obras e de prestação de serviços.

Art.  3o A Lei  de Orçamento compreenderá todas  as  receitas,  inclusive as  de
operações de crédito autorizadas em lei.

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de
crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas
compensatórias no ativo e passivo financeiros.

Art. 4o A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos
do Governo e da administração centralizada,  ou que,  por intermédio deles  se
devam realizar, observado o disposto no artigo 2o.

Art. 5o A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender
indiferentemente  a  despesas  de  pessoal,  material,  serviços  de  terceiros,
transferências  ou  quaisquer  outras,  ressalvado  o  disposto  no  artigo  20  e  seu
parágrafo  único.  (Art.  20.  Os  investimentos  serão  discriminados  na  Lei  de
Orçamento  segundo os  projetos  de  obras  e  de  outras  aplicações.  Parágrafo
único. Os programas especiais de trabalho que, por sua natureza, não possam
cumprir-se subordinadamente às normas gerais de execução da despesa poderão
ser custeadas por dotações globais, classificadas entre as Despesas de Capital).

Art. 6o Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus
totais, vedadas quaisquer deduções).
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§ 1o As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-
se-ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada à transferência e, como
receita, no orçamento da que as deva receber.

§ 2o Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá
por base os dados apurados no balanço do exercício anterior àquele em que se
elaborar a proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência.

Art. 7o A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:

I  -  Abrir  créditos  suplementares  até  determinada  importância,  ‘obedecidas  as
disposições do artigo 43’;

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por
antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa. 

§ 1o Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que
o Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender à sua cobertura.

§ 2o O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis
somente  se  incluirá  na  receita  quando  umas  e  outras  forem especificamente
autorizadas pelo Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite  ao
Poder Executivo realizá-las no exercício.

§ 3o A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a
operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento.
--------------------------------------------------------------------------------------------------

Art. 15 - Na Lei de Orçamento a discriminação da despesa farse- á, no mínimo,
por elementos.

§  1º  -  Entende-se  por  elementos  o  desdobramento  da  despesa  com  pessoal,
material, serviços, obras e outros meios de que se serve a administração pública
para consecução dos seus fins.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 22. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo nos prazos estabelecidos nas Constituições e nas Leis Orgânicas dos
Municípios, compor-se-á de:

I - Mensagem, que conterá: exposição circunstanciada da situação econômico-
financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos
de créditos especiais, restos a pagar e outros compromissos financeiros exigíveis;
exposição  e  justificação  da  política  econômico-financeira  do  Governo;
justificação da receita e despesa,  particularmente no tocante ao orçamento de
capital;

II - Projeto de Lei de Orçamento;

III - Tabelas explicativas, das quais, além das estimativas de receita e despesa,
constarão, em colunas distintas e para fins de comparação:

a) A receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se
elaborou a proposta;

b) A receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta;

5/13



CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DE SÃO PAULO

Procuradoria Legislativa

c) A receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;

d) A despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

e) A despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e

f) A despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta.

IV - Especificação dos programas especiais de trabalho custeados por dotações
globais, em termos de metas visadas, decompostas em estimativa do custo das
obras a realizar e dos serviços a prestar, acompanhadas de justificação econômica
financeira, social e administrativa. 

Parágrafo  único.  Constará  da  proposta  orçamentária,  para  cada  unidade
administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da
respectiva legislação.
--------------------------------------------------------------------------------------------------
Art. 27. As propostas parciais de orçamento guardarão estrita conformidade com
a política econômica-financeira,  o programa anual  de trabalho do Govêrno e,
quando  fixado,  o  limite  global  máximo  para  o  orçamento  de  cada  unidade
administrativa.

Art.  28  As  propostas  parciais  das  unidades  administrativas,  organizadas  em
formulário próprio, serão acompanhadas de:

I - tabelas explicativas da despesa, sob a forma estabelecida no artigo 22, inciso
III, letras d, e e f;

II - justificação pormenorizada de cada dotação solicitada, com a indicação dos
atos de aprovação de projetos e orçamentos de obras públicas, para cujo início ou
prosseguimento ela se destina.

Art.  29.  Caberá  aos  órgãos  de  contabilidade  ou  de  arrecadação  organizar
demonstrações mensais da receita arrecadada, segundo as rubricas, para servirem
de base a estimativa da receita, na proposta orçamentária.

Parágrafo  único.  Quando  houver  órgão  central  de  orçamento,  essas
demonstrações ser-lhe-ão remetidas mensalmente.

Art. 30. A estimativa da receita terá por base as demonstrações a que se refere o
artigo anterior à arrecadação dos três últimos exercícios, pelo menos bem como
as  circunstâncias  de  ordem  conjuntural  e  outras,  que  possam  afetar  a
produtividade de cada fonte de receita.

 Art.  31. As propostas orçamentárias parciais serão revistas e coordenadas na
proposta geral, considerando-se a receita estimada e as novas circunstâncias.

TÍTULO III

Da elaboração da Lei de Orçamento
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Art.  32.  Se  não  receber  a  proposta  orçamentária  no  prazo  fixado  nas
Constituições  ou  nas  Leis  Orgânicas  dos  Municípios,  o  Poder  Legislativo
considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.

Art. 33. Não se admitirão emendas ao projeto de Lei de Orçamento que visem a:

a) alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada,
nesse ponto a inexatidão da proposta;

b) conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos
órgãos competentes;

c) conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

d) conceder dotação superior aos quantitativos prèviamente fixados em resolução
do  Poder  Legislativo  para  concessão  de  auxílios  e  subvenções.Art.  34.  O
exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 35. Pertencem ao exercício financeiro:

I - as receitas nêle arrecadadas;

II - as despesas nêle legalmente empenhadas.

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas
até o dia 31 de dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único.  Os empenhos que sorvem a conta de créditos  com vigência
plurienal, que não tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a
Pagar no último ano de vigência do crédito.

Art.  37.  As  despesas  de  exercícios  encerrados,  para  as  quais  o  orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que
não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com
prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento
do exercício correspondente  poderão  ser  pagos à conta  de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elementos,  obedecida, sempre que
possível, a ordem cronológica. (Regulamento)

Art.  38.  Reverte  à  dotação  a  importância  de  despesa  anulada  no  exercício;
quando a anulação ocorrer após o encerramento dêste considerar-se-á receita do
ano em que se  efetivar.Art.  39.  Os créditos  da Fazenda Pública,  de  natureza
tributária ou não tributária, serão escriturados como receita do exercício em que
forem arrecadados, nas respectivas rubricas orçamentárias.              (Redação
dada pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 1º - Os créditos de que trata este artigo, exigíveis pelo transcurso do prazo para
pagamento, serão inscritos, na forma da legislação própria, como Dívida Ativa,
em registro próprio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita
será escriturada a esse título.                 (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de
1979)
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§ 2º -  Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza,
proveniente  de  obrigação  legal  relativa  a  tributos  e  respectivos  adicionais  e
multas, e Dívida Ativa não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública,
tais  como  os  provenientes  de  empréstimos  compulsórios,  contribuições
estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias,
foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de
serviços  prestados  por  estabelecimentos  públicos,  indenizações,  reposições,
restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os
créditos  decorrentes  de  obrigações  em  moeda  estrangeira,  de  subrogação  de
hipoteca,  fiança,  aval  ou  outra  garantia,  de  contratos  em geral  ou  de  outras
obrigações legais.                  (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§  3º  -  O  valor  do  crédito  da  Fazenda  Nacional  em  moeda  estrangeira  será
convertido ao correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial  oficial,
para compra, na data da notificação ou intimação do devedor, pela autoridade
administrativa, ou, à sua falta, na data da inscrição da Dívida Ativa, incidindo, a
partir da conversão, a atualização monetária e os juros de mora, de acordo com
preceitos legais pertinentes aos débitos tributários.                (Incluído pelo
Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

§ 4º - A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos
anteriores,  bem  como  os  valores  correspondentes  à  respectiva  atualização
monetária,  à  multa e  juros  de mora e ao encargo de que tratam o art.  1º  do
Decreto-lei  nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, e o art.  3º do Decreto-lei  nº
1.645, de 11 de dezembro de 1978.                        (Incluído pelo Decreto Lei nº
1.735, de 1979)

§  5º  -  A Dívida  Ativa  da  União  será  apurada  e  inscrita  na  Procuradoria  da
Fazenda Nacional.                  (Incluído pelo Decreto Lei nº 1.735, de 1979)

Quanto à transparência e a gestão participativa na elaboração do orçamento,

faz-se necessário a realização de audiências públicas. Vejamos:

   

Lei Complementar 101/2000:

Art. 48 - São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos,
orçamentos  e  leis  de  diretrizes  orçamentárias;  as  prestações  de  contas  e  o
respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o
Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos.

Parágrafo  único.  A  transparência  será  assegurada  também  mediante
incentivo  à  participação  popular  e  realização  de  audiências  públicas,
durante  os  processos  de  elaboração  e  de  discussão  dos  planos,  leis  de
diretrizes orçamentárias e orçamentos.
--------------------------------------------------------------------------------------------------

               Lei Nacional nº 10,257:

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que
trata a alínea f do inciso III do art.  4o desta Lei incluirá a realização de
debates,  audiências  e  consultas  públicas  sobre  as  propostas  do  plano
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como
condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.
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Apresentado o projeto, este tramitará em regime de prioridade, por força

do comando inserto no inc. I, do art. 134, do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Piedade:

Art.134 – Tramitarão em Regime de Prioridade, as proposições sobre:

I – Orçamento Anual e Plano Plurianual de Investimentos;

A  deliberação do projeto de lei ocorrerá conforme o previsto no art. 106 da

Lei Orgânica do Município:

Artigo  106  -  Os  projetos  de  lei  relativos  ao  plano  plurianual,  às  diretrizes
orçamentárias,  ao  orçamento  anual  e  aos  créditos  adicionais  suplementares  e
especiais  serão  apreciados  pela  Câmara  Municipal,  na  forma  do  Regimento
Interno.

§1º - Caberá à Comissão da Câmara Municipal:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos de plano plurianual,  diretrizes
orçamentárias e orçamento anual e sobre as contas do Município apresentadas
anualmente pelo Prefeito;

II  -  examinar  e  emitir  parecer  sobre  os  planos  e  programas  municipais,
acompanhar  e  fiscalizar  as  operações  resultantes  ou  não  da  execução  do
orçamento, sem prejuízo das demais comissões criadas pela Câmara Municipal.

§  2º  -  As  emendas  serão  apresentadas  na  Comissão  de  Orçamento  e
Finanças,  que  sobre  elas  emitirá  parecer,  e  apreciadas,  na  forma  do
Regimento Interno, pelo Plenário da Câmara Municipal.

§ 3º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente poderão ser aprovadas caso: 

I  -  sejam  compatíveis  com  o  plano  plurianual  e  com a  lei  de  diretrizes
orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c)  transferências  tributárias  para  autarquias  e  fundações  instituídas  e
mantidas pelo Poder Público Municipal.

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 4° - O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para
propor  modificação  nos  projetos  a  que  se  refere  este  artigo,  enquanto  não
iniciada  a  votação,  na  Comissão  de  Orçamento  e  Finanças,  da  parte  cuja
alteração é proposta.
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§ 5° - Suprimido. (Revogado de acordo com a Emenda nº 16, de 28 de Abril de
2005)

§ 6º -  Aplicam-se aos projetos referidos neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo;

§ 7° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de
lei  orçamentária  anual,  ficarem  sem  despesas  correspondentes,  poderão  ser
utilizados,  conforme  o  caso,  mediante  abertura  de  créditos  adicionais
suplementares ou especiais com prévia e específica autorização legislativa. (grifo
nosso).

III - Conclusão

Diante exposto, conclui-se que: o projeto está regular, quanto ao requisito da

competência  para  a  inciativa  para  iniciar  o  processo  legislativo,  como  também  foi

formalmente preenchido o requisito da justificação da proposição. 

Quanto  aos  aspectos  contábeis  e  orçamentários,  necessitaremos  de  que  o

servidor  que  possui  formação  específica  na  área  analise  se  estão  presentes,  na  peça

orçamentária, os conteúdos exigidos nas leis transcritas acima. Portanto, recomendamos

que o expediente seja encaminhado para o departamento competente.

Depois de elaborado o parcer pelo contador legislativo, o expediente deverá ser

encaminhado para a comissão de finanças e orçamento, na qual, o projeto deverá tramitar

nos seguintes termos regimentais:

Art. 205. Os projetos de leis orçamentárias de iniciativa do Poder Executivo, nos
termos  da  Lei  Orgânica  do  Município,  deverão  ser  enviados  à  Câmara  nos
seguintes prazos:

I - diretrizes orçamentárias: até 30 de abril, com a exclusão do primeiro ano do
mandato, quando poderão ser encaminhadas até o dia 31 de agosto;

II - plano plurianual: até 31 de agosto, no primeiro ano de cada governo;
III - orçamento anual: até 30 de setembro.

§ 1o Se não receber a proposta orçamentária no prazo mencionado neste artigo, a
Câmara considerará como proposta a Lei de Orçamento vigente.

§ 2o Recebidos os projetos, o Presidente da Câmara, depois de comunicar o fato
ao Plenário e determinar, imediatamente, a sua publicação em meio eletrônico,
convocará pelo menos uma audiência pública.
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§ 3o Após a realização da audiência pública,  os projetos irão à Comissão de
Finanças  e  Orçamento,  a  qual  terá  incumbência  de  receber  as  emendas
apresentadas pelos vereadores, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 4o A Comissão de Finanças e Orçamento terá quinze (15) dias de prazo para
emitir o parecer sobre os projetos de leis orçamentárias e a sua decisão sobre as
emendas.

§ 5o A Comissão de Finanças e Orçamento deixará de receber emendas de que
decorram  aumento  de  despesa  global,  ou  de  cada  órgão,  fundo,  projeto  ou
programa, ou que visem modificar lhe o montante, a natureza ou o objetivo.

§ 6o As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente poderão ser aprovadas caso:

I  -  sejam  compatíveis  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias;

II  -  indiquem  os  recursos  necessários,  admitidos  apenas  os  provenientes  de
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências tributárias para autarquias e fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público Municipal.

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 7o As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser
aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

§  8o  Se  não  houver  emendas,  o  projeto  será  incluído  na  Ordem  do  Dia  da
primeira  sessão,  sendo  vedada  a  apresentação  de  emendas  em  Plenário.  Em
havendo emendas anteriores, será incluído na primeira sessão, após a publicação
em meios eletrônicos do parecer e das emendas.

§ 9o Se a Comissão de Finanças e  Orçamento não  observar  os  prazos  a  ela
estipulados  neste  artigo,o  projeto  será  incluído  na  Ordem  do  Dia  da  sessão
seguinte, como item único, independentementede parecer.

65§ 10. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto
de lei orçamentária anual,  ficarem sem despesas correspondentes,  poderão ser
utilizados,  conforme  o  caso,  mediante  abertura  de  créditos  adicionais
suplementares ou especiais com prévia e específica autorização legislativa.
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É o parecer.

Câmara Municipal de Piedade, 07 de outubro de 2020.

Reginaldo Silva de Macêdo
Procurador Legislativo

OAB/SP 370599
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PROCEDIMENTO REGIMENTAL

AUTORIA DO PROJETO
Executivo;

Legislativo; 

Popular.

REGIME DE TRAMITAÇÃO
Urgência Especial

Urgência

Prioridade x

Ordinário

Rito especial: 

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS Justiça e Redação; X

Finanças e Orçamento; X

Obras e Serviços Públicos;

Educação, Cultura, Saúde, Assistência 
Social;

Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente.

QUORUM DE DELIBERAÇÃO Maioria simples; X

Maioria absoluta;

2/3 (dois terços).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO Única;

Dois turnos. X
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